
 

  

 

 

 

2ª RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 099/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Rua Maria Coeli Franco, 13, bairro Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.602.037/0001-55, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria 

50/2026, nos termos do Art.55, §1º da Lei 14.133/2021 vem RETIFICAR o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 010/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO nº 

099/2026, da seguinte forma: 

 

FICAM RETIFICADOS OS SEGUINTES ITENS DO EDITAL: 

                                                        

                                                             EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. PMSG/CPL/099/2026. 

 

                                              PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2026 

 

 

ONDE SE LÊ:   

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

2.5  O prazo de entrega é de 30 dias, contados da data de emissão da Ordem de Compras, que será 

emitida pela SECRETARIA REQUISITANTE. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

LEIA-SE:  

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

2.5 O prazo de entrega é de 30 dias, contados da data de emissão da Ordem de Compras, que será emitida 

pela SECRETARIA REQUISITANTE, com execessão dos equipamentos que já se encontra o prazo na 

descrição do item. 

 

ONDE SE LÊ:   

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

5. OBRIGAÇÕES E CONDIÇÕES DA CONTRATADA  

5.1. Para o fornecimento dos equipamentos hospitalares solicitados, a interessada deverá ser 

comprovadamente pessoa jurídica atuante no ramo das atividades que sejam objeto desta licitação, bem 

como deverá realizar apresentação dos documentos previstos no art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

5.2. Os licitantes deverão assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues. 

5.3. Os licitantes deverão fornecer diretamente os materiais, não podendo transferir a responsabilidade 

pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 
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5.4. Os licitantes deverão repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas 

verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as condições pactuadas. 

5.5. Ficará sob a responsabilidade do fornecedor a entrega dos materiais, ficando vedado ao vencedor 

entregar quantidade e qualidade diversas ao que foi solicitado. 

5.6. O Contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade especificação dos materiais que serão entregues. 

5.7. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.8. Os equipamentos hospitalares quando entregues deverão estar em perfeitas condições e caso a 

fiscalização constate materiais com defeitos, os mesmos poderão ser rejeitados e devolvidos a empresa, 

devendo a mesma, substituir o mesmo, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

5.9. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto 

deste Estudo Técnico, correrão por conta exclusiva da Contratada. 

5.10. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, após o envio do 

empenho. 

5.11. A contratada ficará responsável pelas despesas com transporte do material solicitado, até o local de 

entrega, bem como a instalação e treinamento da equipe no manuseio do equipamento, a empresa deverá 

ainda fornecer o POP do equipamento. 

5.12. A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pela Prefeitura Municipal, 

assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e 

garantir a qualidade do objeto. 

5.13. A entrega dos equipamentos hospitalares deverá ser feita de forma parcelada caso seja interesse do 

Município, conforme o pedido da NAF (nota de autorização de fornecimento) emitida pelo setor de 

compras; 

5.14. O licitante que apresentar o menor preço deverá apresentar catálogo dos equipamentos, com todas 

as descrições e marca, para avaliação do setor responsável. 

5.15. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos necessários à perfeita execução do objeto deste 

Contrato, bem como a garantia de 05 anos de todos os equipamentos de alta complexidade, sendo os itens: 

44419, 44422, 44426, e para os demais a garantia de 02 anos. 

5.16. Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 

de regularização necessárias; 

5.17. Zelar pela padronização e qualidade do trabalho fornecido, empregando matérias primas 

condizentes com as necessidades de uso do produto e que proporcionem longa durabilidade; 

5.18. Providenciar a substituição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, do(s) materiais que apresentarem 

defeito, de forma rápida, eficaz e eficiente, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE; 

5.19. Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE; 

5.20. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o contrato, 

a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 01 (um) dia útil, após a 

notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 
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LEIA-SE:  

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

5. OBRIGAÇÕES E CONDIÇÕES DA CONTRATADA  

5.1. Para o fornecimento dos equipamentos hospitalares solicitados, a interessada deverá ser 

comprovadamente pessoa jurídica atuante no ramo das atividades que sejam objeto desta licitação, bem 

como deverá realizar apresentação dos documentos previstos no art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

5.2. Os licitantes deverão assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues. 

5.3. Os licitantes deverão fornecer diretamente os materiais, não podendo transferir a responsabilidade 

pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 

5.4. Os licitantes deverão repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas 

verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as condições pactuadas. 

5.5. Ficará sob a responsabilidade do fornecedor a entrega dos materiais, ficando vedado ao vencedor 

entregar quantidade e qualidade diversas ao que foi solicitado. 

5.6. O Contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade especificação dos materiais que serão entregues. 

5.7. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.8. Os equipamentos hospitalares quando entregues deverão estar em perfeitas condições e caso a 

fiscalização constate materiais com defeitos, os mesmos poderão ser rejeitados e devolvidos a empresa, 

devendo a mesma, substituir o mesmo, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

5.9. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto 

deste Estudo Técnico, correrão por conta exclusiva da Contratada. 

5.10. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, após o envio do 

empenho, podendo ser prorrogado, nos termos dos artigos 105 e 106 da Lei nº 14.133/2021, desde que 

haja interesse da Administração, vantagem econômica, manutenção das condições contratuais e 

disponibilidade orçamentária. 

5.11. A contratada ficará responsável pelas despesas com transporte do material solicitado, até o local de 

entrega, bem como a instalação e treinamento da equipe no manuseio do equipamento, a empresa deverá 

ainda fornecer o POP do equipamento. 

5.12. A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pela Prefeitura Municipal, 

assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e 

garantir a qualidade do objeto. 

5.13. A entrega dos equipamentos hospitalares deverá ser feita de forma parcelada caso seja interesse do 

Município, conforme o pedido da NAF (nota de autorização de fornecimento) emitida pelo setor de 

compras; 

5.14. O licitante que apresentar o menor preço deverá apresentar catálogo dos equipamentos, com todas 

as descrições e marca, para avaliação do setor responsável. 
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5.15. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos necessários à perfeita execução do objeto deste 

Contrato, bem como a garantia de 05 anos de todos os equipamentos de alta complexidade, sendo os itens: 

44419, 44422, 44426, e para os demais a garantia de 02 anos. 

5.16. Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 

de regularização necessárias; 

5.17. Zelar pela padronização e qualidade do trabalho fornecido, empregando matérias primas 

condizentes com as necessidades de uso do produto e que proporcionem longa durabilidade; 

5.18. Providenciar a substituição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, do(s) materiais que apresentarem 

defeito, de forma rápida, eficaz e eficiente, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE; 

5.19. Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE; 

5.20. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o contrato, 

a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 01 (um) dia útil, após a 

notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 

5.21. O prazo das cláusulas 5.18 e 5.20 acima poderão serem estendidos para até 30 (trinta) dias nos casos 

de peças importadas, desde que a empresa licitante disponibilize equipamento substituto em regime de 

empréstimo temporário, garantindo a continuidade dos atendimentos hospitalares e a manutenção das 

rotinas clínicas até a solução definitiva do problema. Tal medida se justifica em razão da natureza essencial 

e ininterrupta dos serviços hospitalares, considerando que a indisponibilidade de equipamentos poderá 

comprometer a assistência prestada ocasionando riscos e danos, inclusive irreversíveis, à população usuária 

do sistema de saúde. 

 

ONDE SE LÊ:  

ANEXO IX  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.5.  OBRIGAÇÕES E CONDIÇÕES DA CONTRATADA  

3.5.1. Para o fornecimento dos equipamentos hospitalares solicitados, a interessada deverá ser 

comprovadamente pessoa jurídica atuante no ramo das atividades que sejam objeto desta licitação, bem 

como deverá realizar apresentação dos documentos previstos no art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

3.5.2. Os licitantes deverão assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues. 

3.5.3. Os licitantes deverão fornecer diretamente os materiais, não podendo transferir a responsabilidade 

pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 

3.5.4. Os licitantes deverão repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas 

verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as condições pactuadas. 

3.5.5. Ficará sob a responsabilidade do fornecedor a entrega dos materiais, ficando vedado ao vencedor 

entregar quantidade e qualidade diversas ao que foi solicitado. 

3.5.6. O Contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade especificação dos materiais que serão entregues. 

3.5.7. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
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3.5.8. Os equipamentos hospitalares quando entregues deverão estar em perfeitas condições e caso a 

fiscalização constate materiais com defeitos, os mesmos poderão ser rejeitados e devolvidos a empresa, 

devendo a mesma, substituir o mesmo, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

3.5.9. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto 

deste Estudo Técnico, correrão por conta exclusiva da Contratada. 

3.5.10. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, após o envio do 

empenho. 

3.5.11. A contratada ficará responsável pelas despesas com transporte do material solicitado, até o local de 

entrega, bem como a instalação e treinamento da equipe no manuseio do equipamento, a empresa deverá 

ainda fornecer o POP do equipamento. 

3.5.12. A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pela Prefeitura Municipal, 

assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e 

garantir a qualidade do objeto. 

3.5.13. A entrega dos equipamentos hospitalares deverá ser feita de forma parcelada caso seja interesse do 

Município, conforme o pedido da NAF (nota de autorização de fornecimento) emitida pelo setor de 

compras; 

3.5.14. O licitante que apresentar o menor preço deverá apresentar catálogo dos equipamentos, com todas 

as descrições e marca, para avaliação do setor responsável. 

3.5.15. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos necessários à perfeita execução do objeto deste 

Contrato, bem como a garantia de 05 anos de todos os equipamentos de alta complexidade, sendo os itens: 

44419, 44422, 44426, e para os demais a garantia de 02 anos. 

3.5.16. Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 

de regularização necessárias; 

3.5.17. Zelar pela padronização e qualidade do trabalho fornecido, empregando matérias primas 

condizentes com as necessidades de uso do produto e que proporcionem longa durabilidade; 

3.5.18. Providenciar a substituição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, do(s) materiais que apresentarem 

defeito, de forma rápida, eficaz e eficiente, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE; 

3.5.19. Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE; 

3.5.20 Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o contrato, 

a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 01 (um) dia útil, após a 

notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 

 

 

LEIA-SE:  

ANEXO IX  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.5. OBRIGAÇÕES E CONDIÇÕES DA CONTRATADA  
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3.5.1. Para o fornecimento dos equipamentos hospitalares solicitados, a interessada deverá ser 

comprovadamente pessoa jurídica atuante no ramo das atividades que sejam objeto desta licitação, bem 

como deverá realizar apresentação dos documentos previstos no art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

3.5.2. Os licitantes deverão assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues. 

3.5.3. Os licitantes deverão fornecer diretamente os materiais, não podendo transferir a responsabilidade 

pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 

3.5.4. Os licitantes deverão repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas 

verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as condições pactuadas. 

3.5.5. Ficará sob a responsabilidade do fornecedor a entrega dos materiais, ficando vedado ao vencedor 

entregar quantidade e qualidade diversas ao que foi solicitado. 

3.5.6. O Contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade especificação dos materiais que serão entregues. 

3.5.7. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

3.5.8. Os equipamentos hospitalares quando entregues deverão estar em perfeitas condições e caso a 

fiscalização constate materiais com defeitos, os mesmos poderão ser rejeitados e devolvidos a empresa, 

devendo a mesma, substituir o mesmo, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

3.5.9. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto 

deste Estudo Técnico, correrão por conta exclusiva da Contratada. 

3.5.10. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, após o envio do 

empenho, podendo ser prorrogado, nos termos dos artigos 105 e 106 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja 

interesse da Administração, vantagem econômica, manutenção das condições contratuais e disponibilidade 

orçamentária. 

3.5.11. A contratada ficará responsável pelas despesas com transporte do material solicitado, até o local de 

entrega, bem como a instalação e treinamento da equipe no manuseio do equipamento, a empresa deverá 

ainda fornecer o POP do equipamento. 

3.5.12. A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pela Prefeitura Municipal, 

assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e 

garantir a qualidade do objeto. 

3.5.13. A entrega dos equipamentos hospitalares deverá ser feita de forma parcelada caso seja interesse do 

Município, conforme o pedido da NAF (nota de autorização de fornecimento) emitida pelo setor de 

compras. 

3.5.14. O licitante que apresentar o menor preço deverá apresentar catálogo dos equipamentos, com todas 

as descrições e marca, para avaliação do setor responsável. 

3.5.15. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos necessários à perfeita execução do objeto deste 

Contrato, bem como a garantia de 05 anos de todos os equipamentos de alta complexidade, sendo os itens: 

44419, 44422, 44426, e para os demais a garantia de 02 anos. 

3.5.16. Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 

de regularização necessárias; 
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3.5.17. Zelar pela padronização e qualidade do trabalho fornecido, empregando matérias primas 

condizentes com as necessidades de uso do produto e que proporcionem longa durabilidade; 

3.5.18. Providenciar a substituição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, do(s) materiais que apresentarem 

defeito, de forma rápida, eficaz e eficiente, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE; 

3.5.19. Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE; 

3.5.20. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o contrato, 

a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 01 (um) dia útil, após a 

notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 

3.5.21. O prazo das cláusulas 5.18 e 5.20 acima poderão ser estendidos para até 30 (trinta) dias nos casos 

de peças importadas, desde que a empresa licitante disponibilize equipamento substituto em regime de 

empréstimo temporário, garantindo a continuidade dos atendimentos hospitalares e a manutenção das 

rotinas clínicas até a solução definitiva do problema. Tal medida se justifica em razão da natureza essencial 

e ininterrupta dos serviços hospitalares, considerando que a indisponibilidade de equipamentos poderá 

comprometer a assistência prestada ocasionando riscos e danos, inclusive irreversíveis, à população usuária 

do sistema de saúde. 

 

 

Dessa forma, a realização do certame será no dia 16/06/2026, às 12h30min, por meio da plataforma 

eletrônica https://portal.licitanet.com.br/pregoes. 

 

 

FICAM MANTIDOS os demais termos constantes no Edital. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Gotardo/MG, 28 de maio de 2026. 
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